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Parágrafo único — A requisição de que trata a letra 
" a " , referida neste art igo, «era contra-Rjeinadá >Mo 
Che fe d a Recebedor ia . 

Artigo 2.0 — E m consequência, do disposto no artigo 
anterior, o Chefe d a 1.» Recebedor ia da C a p i t a l f i ca d i s 
pensado da exigência re fer ida no a r t . 266 do Decreto n . 
10.197. de 17 de ma i o de 1939. 

Ar t igo 3 o — E s t a le i entrará em vigor na da ta lie 
sua publicação. 

Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 13 

de novembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Car los A lber to Ca r va lho P i n t o 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — 
Di re to r G e r a l 

L E I N . 4351, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Dispõe sobre concessão de aux i l i o à Associação 
das E x - A l u n a s do Colégio de Nossa Senhora do S ion, 
desta C a p i t a l . 

O Governador do Estado de São P a u l o : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l . o — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a 

conceder, n o corrente exercício, u m A u x i l i o de C r $ 
200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) à Associação das E x -
A lunas do Colégio Nossa Senhora do S i o n , desta Cap i t a i , 
dest inado às obras assistenciais de V i l a M a r i a 

A r t i go 2.o — A despesa com a execução desta l e i 
correrá à conta d a verba n . 317-8.98.4, do orçamento. 

A r t i g o 3 .o — E s t a l e i entrará em v i gor n a d a t a de 
sua publicação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de pão Paulo , aos 13 
de novembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Esía-
do dos Negócios do Governo , aos 13 do novembro de 
1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l . 

LEI N. 4.352, D E 13 DE N O V E M B R O D E 1957 

Dispõe sobre concessão de auxilio à Associação 
Profissional doa Vendedores e Distribuidores de Jor
nais e Rev istas do Estado de São Paulo. 

O Gove rnador do Estado de São P a u l o : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta c 

eu promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l . o — F i c a o Poder Execut ivo autor i zado a 

conceder, no corrente exercício, o auxílio de C r $ 100.000,00 
<,cem jrül cruzeiros) à Associação Pro f i s s i ona l dos Vende 
dores e D is t r ibuidores de Jo rna i s e Rev is tas do Estado 
de São P a u l o . 

A r t i go 2.o — A despesa com a execução desta l e i 
correrá à conta da verba n . 23-8.98.4, fio orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de 
sua publicaç&o. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio . • 

Pa lac i o do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 13 
de novembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car l os A lber to Carvalho Pinto 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro de 
1957. 

Car los de Albuquerque Se i f far th — D i r e to r G e r a l 

LEI N . 4.353, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Re t i f i c a itens, que especif ica, da L e i n . 3.333, de 
31 de dezembro de 1955 (Le i de auxílios). 

O Governador do Estado de São P a u l o : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e e 1 ' 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a ret i f icado pa ra C r u z a d a S o c i i ! 

<ie V i l a Mada l ena , de S;;.o Paulo , o nome da ent idade be
nef ic iada com os iiuxíiios constantes do inc iso X I V do 
Hem 248 do a r t . l . o õa L e i n . 2.482, de 31 de dezembro 
Ue 1953, e do inciso V I I I do i t em 266 do a r t . l . o da L e i 
íi. 2.917, de 28 de dezembro de 1954. 

Ar t i go 2.o — Passam a v igorar cem a seguinto re -
dicção o n . 2 do i t em I V da Relação n . 11 e o n . 6 do 
i tem I I I da Reiação n . 42, ambas do a r t . l . o da L e i n . 
3.333, de 31 de dezembro de 1955: 

" 2 — L a r São N i co lau , de Avaré .. .. :_»0.000,00 
5 — L a r São N ico lau , de Avaré .. .. liO.OOÜO©" 
Ar t i go 3.o — Eóta l e i entrará em vigor n a da ta de 

sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 13 

de novembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Car los A lber to Carva lho P in t o 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Nògócios do Governo, aos 13 de novembro de 
1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e t o r G e r a l . 

LEI N. 4.354, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Altera a redação do item II do n. 357, do art. 
l.o da Lei n. 2.482, de 31 de dezembro de 1953 (Lei 
de auxílios). 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l .o — Passa a ter a seguinte redação o i t em I I 

do n . 257 do a r t . l.o da L e i n . 2.482, de 31 de dezembro 
de 1953: 

Cri 
" I I — Edueandário N . S . Aparec ida 

Ser ra Negra 10.000,00". 
Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a dat i l de sua 

publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , a<vs 15 de 

novembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negocias do Governo, aos 13 de novembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

L W X . 4.1*5, BK 13 B E NOVESMHIO » E MSV 

Kfftftc» «tom d » Lei x. ST», de 17 de jMwiro 
á» 1S57 (Lei de aaxíik» ) . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decrefa e eu 

promulgo a seguinte le i . » 
A r t i go l .o — O inciso n . 3 do i t em I I da Relação n . 

25 do art igo l .o da L e i n . 3735, de 17 de jane iro de 1957, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Diretório Académico " C a r n e i r o Leão" , da f a c u l d a 
de de Farmácia e Odontolog ia , de Ribeirão p r e t e r — C r $ 
30.000,00". 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua 
publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se aí disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 13 ds 
novembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car los A lber to Ca r va lho F i n t o 

Pub l i c ada n a Diretoi- ia G e r a l da Secretar ia de Estt-do 
dos Negocias do Governo , aos 13 de novembro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 4.35«, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Au to r i z a a aber tura de crédito especial n a I m 
portância de C r f 200.000.000,00, à Secre tar ia d a 
Viação e Obras Públicas e dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a abr i r , 

na Secre tar ia d a Fazenda , á Secre tar ia d a Viação e Obras 
Públicas, u m crédito especial de C r $ 200.000.000,00 ( du-
eentos milhões de cruze iros ) , c om vigência até 31 de de-
ssembro de 1958, dest inado, e m partes iguais, à construção 
de grupos escolares e de cadeias. 

A r t i g o .2.0 — O valor do crédito de que t r a t a o art igo 
anter ior será coberto com recursos provenientes do p r o d u 
to da- emissão de Le t ras do Tesouro . 

S l.o — O s títulos referidos neste art igo vencerão os 
Juros semestrais de 10% (dea por cento) ao ano, nodendo 
«er colocados a t ipo que assegure o rend imento máximo 
de 12% (doze por cento) ao a n o . 

§ 2.o — O- vencimento desses títulos será variável, 
observados os l imi tes de prazo estabelecidos no a r t . 57 d a 
L e i n . 3.330, de 30 de dezembro de 1955. 

A r t i g o 3.o — A s Le t ras do Tesouro, de que t ra ta esta 
l e i , gozarão das vantagens consignadas nos §§ 4.o e 5.o, 
do a r t . 57 d a menc ionada L e i n . 3.330, e serão recebidas, 
após seu vencimento e pelo seu va lor nom ina l , e m paga
mento de:-

1 — impostos e taxas ; 
I I — de quaisquer dívidas at ivas do Estado, e 

I I I — aquisição de es tampi lhas . 
A r t i g o 4.0 — OS compromissos à conta do presente (.'ré

d i to só poderão ser assumidos até o l im i t e das d i spon ib i 
l idades f inance i ras respectivas, constituídas pelos recursos 
efet ivamente obtidos com a colocação dos títulos m e n 
c ionados. 

Parágrafo único — P a r a cumpr imento do disposto 
neste art igo, a aber tura do crédito será fe i ta parce lada -
mente à med ida da realização dos recursos. 

A r t i go 5.0 — O Poder Execut ivo poderá cont ra tar com 
as respectivas Pre fe i turas M u n i c i p a i s a execução de obras 
públicas no inter ior , cu ja despesa correrá à conta dc cré
dito de que t r a t a a presente l e i . 

Ar t i go 6.o — E s t a le i entrará em vigor na da ta de 
sua publicação. 

Ar t i go 7.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 13 de 
aovembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car l os A lber to Carva lho P i n t o 

• José Vicente de F a r i a L i m a 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

d 05 Negocias do Governo, ROS 13 de novembro de 1957. 
Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i re tor G e r a l 

L E I N . 4357, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Dá a denominação de "Ginásio Es t adua l São 
B e n t o " , ao ginásio estadual de São Ben to do 
Sapucaí. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o Passa a ter a denominação de "G iná 

sio E s t a d u a l São B e n t o " o ginásio estadual de São B e n 
to do Sapucaí. 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 13 
de novembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a Lima 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro de 
1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor G e r a l 

LEI N . 4358, DE 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Dá a denominação de "Francisco Ferreira de 
Freitas" ao Grupo Escolar de Serra Azul. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l . o — Passa a denominar -se G r u p o Esco lar 

" F r a n c i s c o F e r r e i r a de F r e i t a s " , o grupo escolar de Ser 
r a A z u l . 

A r t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta rie 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 13 
de novembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i c ada n a D i re to r ia Gera) da Secretar ia de E s t u 
do dos Negócios do Governo. &os 13 de novembro de 
1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G ? r a l 

IMt ti.' 4 SM; D E 13 B C N O V K M B R O D E l t t? 

Denotam* "Prof. Astasie Seabra", o Colégie 
E*t»d»al e Escola Nor »a ] do munúípi© de Lins. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l . o — Passa n denominar-se ' "Pro f . An ton io 

S e a b r a " o Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l do m u n i 
cípio de L i n s . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos i3 
de novembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
V icente de P a u l a L i m a 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro <\e 
1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

L E I N . i .360. D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 
D e n o m i n a " A l d o A n g e l i n i " o Ginásio E s t a 

d u a l de Po rangaba . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l . o — P a s s a a denominar-se " A l d o A n g e l i n i ' ' 

o Ginásio E s t a d u a l de Po rangaba . 
A r t i go 2 . 0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de 

sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em con 

trário. 
Palácio do Governo do Es tado de são Paulo , aos 13 

de novembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro :ie 
1957. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th 
D i re to r G e r a l 

LEI N. 4.361, DE 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Dispõe sobre aquisição, de Imóvel s i tuado no 
município de Santa Rita do Passa Quat ro , 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i sa l t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a a F a z e n d a d o Es tado autor i zada a 

adqui r i r , por doação, de José Pedroso d a C r u z e outres, 
u m a área de terreno com 33,64 m2 (.trinta e três metres 
quadrados e sessenta e quat ro decímetros quadrados ) , s i 
t u a d a n o imóvel r u r a l "São José do Paraíso", municí
p io de S a n t a R i t a do Passa Quat ro , n a qua l vegeta u/n 
ra ro exemplar do " I p ê b r a n c o " . 

Parágrafo único — O s serviços de demarcação d a 
área, de colocação de cerca de arame e outras providên
c ias ju lgadas necessárias à conservação do espécime ve
getei, a que se refere o presente art igo, f i cam a cargo 
do Serviço F l o r es ta l do Estado, d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios d a A g r i c u l t u r a . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de 
sua publicação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 13 

de novembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antnio de Queroz F i l h o 
Javme de A l m e i d a Pinto 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 13 de novembro de 1957. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

LEI N . 4.362, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Excluí dos efeitos do Decreto-Lei n. 12.303. 
de 7 de novembro de 1941, a área referida na le
tra " a " dc seu artigo l.o. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i sa l t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a excluída dos efeitos do Decre to- le i 

n . 12.303, de 7 de novembro de 1941, a área re fer ida na 
l e t r a " a " de seu a r t . l .o . 

A r t i go 2.0 — A área menc ionada no art igo anter io r 
será conf iada à guarda e administração do D e p a r t a m e n 
to de Zoolog ia da Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , para desenvolv imento de suas at iv idades es
pecíficas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São P a u l o , aos 13 

de novembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Javme de Almeida Pinto 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r Geral. 

LEI N. 4.363, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Dispõe sobre inclusão de cargo de Escriturá
rio, do Quadro da Secretaria do Trabalho, Indús
tria e Comércio, no Quadro da Secretaria da Agri
cultura. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O F A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo á seguinte l e i : 
Artigo l.o — Passa a integrar a Tabe l a I I I , d a Pa r t e 

Permanente , do Quadro da Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , 1 
(um) cargo de Escriturário, classe " G " , das mesmas T a 
belas e Par te , do Quadro d a Secre tar ia do T raba lho , I n 
dústria e Comércio ocupado por d . He l ena Cos t a . 

A r t i go 2.o — No corrente exercício, a funcionária a 
que alude esta lei continuará a perceber vencimentos por 
conta da dotação correspondente ao caifro por e la o c u 
pado. 

Ar t i go 3.o — O t i tu lo de nomeação da funcionária 
t b r a n g i d a por esta le i m-ft apost i lada pelo Secretário da 
A g r i c u l t u r a . 

A r t i g o 4.o — Esta le i entrará enr v i t o r na c a t a de 
üia. publicação. 


